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DE 1987.

®"E1TTA: Concidera 6""n:ão de Utilidade PÚbli-

A Car"cra Kimicipal de Duqr.e de Cazd.as decreta e eu

aaGiono a se'^ulnte Lei:

A"'t, - Fica considerado (jrqã.o de Utilidade ItI-
blics o TTiícleo CilLtural Samyain-a, cor sede a. rua Venancio Eleges, 961,
bairro 29 de Aqcsto, Durue de Caries.

Art. 2C - A presente Lei entrará em viqor na data
de sua publicaqa.o, reveladas as disposições em contrário.

outubro

Prefeitura 1'unicipal de Duque de Carias, em 29 de

de 1987.
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